
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Em declarações prestadas a órgãos de comunicação social, o presidente da Câmara Municipal

de Terras de Bouro, Manuel Tibo, revelou ser sua intenção avançar com um projeto para a

instalação de um teleférico que ligue a vila do Gerês, ou outro aglomerado habitacional, à antiga

casa florestal localizada junto ao miradouro da Pedra Bela, em pleno Parque Nacional da

Peneda Gerês (PNPG).

Para Manuel Tibo a instalação do equipamento no único Parque Nacional do país é necessária

para que seja criado “um atrativo turístico com o teleférico, mas a sua implementação seria

também por questões ambientais”, pois, segundo o autarca, devem ser criadas “várias situações

de mobilidade para que não haja tantos carros ou carga automóvel no parque nacional”.

Segundo noticiado, a ideia já terá sido apresentada à secretária de Estado do Turismo, Rita

Marques, em setembro de 2020, e ao presidente da Comissão de Coordenação e

Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR-N), António Cunha, no presente mês.

O Plano de Ordenamento do Parque Nacional da Peneda-Gerês, aprovado pela Resolução do

Conselho de Ministros n.º 11-A/2011, de 4 de fevereiro, interdita, em áreas sujeitas a regimes de

proteção, “a instalação de teleféricos ou funiculares” (alínea o, artigo 7.º).

A área de implantação prevista para o projeto poderá estar inserida em área de ambiente rural e

próxima, ou intercetando, uma área de proteção parcial de tipo II, inserida em área de ambiente

natural, pelo que o projeto não seria permitido. Importa entender qual é o entendimento do

Governo e do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) sobre esta matéria.

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda entende que dada a crise ecológica e climática em

curso, que se traduz na perda acelerada de biodiversidade no nosso país, a proteção,

recuperação e monitorização da biodiversidade e a preservação da paisagem e dos valores

naturais do PNPG deve ter prioridade absoluta, especialmente face a projetos de carácter

turístico com potencial de aumentar a pressão sobre habitats e espécies. Devem ser ainda



encontradas soluções para a redução e interdição do tráfego de veículos motorizados em áreas

sensíveis PNPG que se coadunem com a preservação dos valores naturais em presença.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministro do Ambiente e da Ação Climática, as seguintes perguntas:

1. O Governo tem conhecimento do projeto anunciado pelo presidente da Câmara Municipal de

Terras de Bouro para a instalação de um teleférico no Parque Nacional da Peneda Gerês?

2. Qual é o regime de proteção previsto para a área anunciada para o projeto, isto é, a ligação

da vila do Gerês, ou outro aglomerado habitacional, à antiga casa florestal localizada junto ao

miradouro da Pedra Bela?

3. Como avalia o ICNF o projeto anunciado pelo presidente da Câmara Municipal de Terras de

Bouro?

4. Vai o ICNF adotar medidas para reduzir o tráfego de veículos motorizados no Parque

Nacional da Peneda Gerês?

4.1 Em caso afirmativo, que medidas estão previstas?

4.2 Quando serão adotadas tais medidas?

5. Que medidas e ações estão em curso para proteger, conservar, recuperar e monitorizar a

biodiversidade do Parque Nacional da Peneda Gerês?

Palácio de São Bento, 17 de abril de 2021

Deputado(a)s

JOSÉ MARIA CARDOSO(BE)

ALEXANDRA VIEIRA(BE)

NELSON PERALTA(BE)

MARIA MANUEL ROLA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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